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RESOLUÇÃO EENG Nº 20, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
 

 

A CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o
previsto nos incisos XI e XII do Art.145 do Regimento Geral, incisos XI e XII Art. 28 do
Regimento Interno da EENG, e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunião
no dia 06 de junho de 2024,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Fica reconduzido pelo período de um ano o mandato

do membro, Washington Fernando de Oliveira, representante do corpo discente de
graduação na Congregação da Escola de Engenharia.

 
Art. 2º  Fica reconduzido pelo período de um ano o mandato da Thainara

de Souza Antônio, representante do corpo discente de pós-graduação na
Congregação da Escola de Engenharia.

 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI FRANCISCO RABELO,
Presidente da Congregação da Escola de Engenharia, em Exercício, em
07/06/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0275395 e o código CRC F2236591.
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